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INDICAÇÃO Nº 118/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que busque, 
junto aos governos estadual e federal, recursos Įnanceiros por meio de convênios, programas 
especíĮcos e emendas parlamentares, com a Įnalidade de viabilizar a duplicação da Vicinal Ângelo 
Commar, no trecho compreendido entre o trevo de acesso à Rodovia Péricles Belini até o limite do 
Município com a cidade de Parisi. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de fevereiro de 2026 

 

MEIDÃO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Vicinal Ângelo Commar conĮgura-se como importante eixo de ligação 
regional, desempenhando papel estratégico na mobilidade intermunicipal, na integração logísƟca e no 
deslocamento diário de trabalhadores, estudantes e usuários de serviços públicos, além de absorver 
signiĮcaƟvo tráfego de veículos de passeio e de transporte de cargas. 

Considerando que o referido trecho apresenta Ňuxo intenso e crescente de veículos, situação 
que se agrava nos períodos de realização de grandes eventos sediados no Centro de Eventos Helder 
Galera, como o OBA FesƟval, rodeio e outras programações de grande porte, que atraem elevado 
número de visitantes de Votuporanga e de municípios vizinhos. Nessas ocasiões, a atual conĮguração 
da via mostra-se insuĮciente para garanƟr condições adequadas de Ňuidez e segurança no tráfego, 
resultando em congesƟonamentos, diĮculdades de acesso e aumento do risco de acidentes.  

A duplicação da Vicinal Ângelo Commar vai ao encontro da necessidade de oferecer melhores 
condições de Ňuxo de veículos, ampliar a segurança viária e adequar a infraestrutura às demandas 
permanentes e eventuais do Município, sobretudo em razão de seu papel como corredor de acesso a 
importantes equipamentos públicos e espaços de eventos de relevância regional.  
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Diante disso, trata-se de obra estruturante, com impactos posiƟvos diretos na preservação de 
vidas, no desenvolvimento econômico, na valorização do território e no fortalecimento de Votuporanga 
como polo regional de mobilidade, serviços e eventos. Diante da relevância e do custo da intervenção, 
mostra-se imprescindível a atuação do Poder ExecuƟvo na busca de recursos externos, a Įm de viabilizar 
a execução da obra sem comprometer o orçamento municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura para solicitar ao Poder ExecuƟvo para que 
busque, junto as demais esferas governamentais, recursos Įnanceiros por meio de convênios, 
programas especíĮcos e emendas parlamentares, com a Įnalidade de viabilizar o pleito 
supramencionado. 
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